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vECRETATIA MUNICIPAL DOS 

LEI NO 32.119 DE 15 DE ABRIL DEC i994 

"Da nova redação ao arte dou 
do Estatuto dos Furciondrios 

Públicos Municipais” 

   

PLAVIO TONIN, Preteito do Município 
de o Indaiatuba, usando das atribuições aque lhe são 
conferidas por lei, 

   

Proio GABI quea Câmara Municipal 
aprove e ele sanciona e promulga a seguinte lei! 

Pero AG Curto POP da Lei 44402 el e: 
cembro de 41976 que dispõe sobre o sVatuto dy 

Funcionários Públicos do Municipio de Indaiatuba, passa 
so tera seguinte redação! 

  

    

“Arts OP do Fuarcionário gue, no 
empento da cvas atribuições sormais, pagar ou recebor 

em uoeda corrente, será concedido, mediante Portaria, um 
sumilio para diferença de caixa, que tica Cisacdo emo ÁVA 
ide por cento) cobre o valor do nível de vencimento do 
EIS CANSO q 

  

de 

"Parágrafo único O aumílio go 
poderá seo pago enquanto Func ignario Estiver, 
efetivamente, esecutando serviços de pagamento (O 

Etnia” 

  

fito ao Esta dei entrará emo viger 
ra data de sua publicação, retroagindo segs efeitos q 
portimao LO de mnartço de LA, 

furto SJ) - Revogarese aro disposições 
emo contrario. 

Prefeitura Municipal ae Lndatatala, 
ave lã de abrilade L9PA4, 

e ee em - a 

FLÁVIO TONIN 
PREFELTO HUNICIPAL 

N 
im q 
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AEXO ÚRACO 
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SE EDUCAÇÃO 
RE TOMENRCIA DE. 
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empreende am ankiv acao que se destinam A 

lenta portada: vu de deficiência, mio lianda nas 
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“RECUISITOS | pioi aiostos 
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Loro, de Pedagenta - Habilitação em Curmação o de 

Professores pars Uducucio Especial Deficiência Mental 

e Decleiência da fudla-Cons icação. 

: o 

| 1 

cróiçaãs e/ou adultos portadores 

: nar aê diz vespeito aos contandos 

ui tuçcionais espec [Ficas, “ ps 

' nto! gd nãa Linguagens 

ceia cvidades práticas € 
sucritas 

o o e : ' “ , o, “ dg e 

, crcicanento ausitivo e 58 ér jaso escolares 
e y 

nvividades extra-classe de recreação € 

coma Finalidade de melhor integrar O o , 

ut date p 
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